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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
uso de suas atribuições regimentais, 
Costa Schmidt - Secretária de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Ex.mo Senhor Marcos Antônio Rezende
que seja viabilizada a reforma da quadra
do IBC e a construção de um espaço de lazer 
vago anexo a quadra. 
   
 
Justificativa: 
 
      A população do IBC carece de 
para a prática de esportes e não conta com a academia popular.
de esportes é uma das poucas opções de entretenimento que a população possui. 
Todavia o espaço está degradado e sua área anexa mal aproveitada. Os residentes 
do bairro relatam que sonham com a reforma da quadra e com a construção de um 
espaço de entretenimento em seu anexo.
      Investir em qualidade de vida e em interação social é subsidiar o 
desenvolvimento humano em todas as suas dimensões. A comunidade do IBC 
merece ter seus anseios acolhidos pelo poder público municipal. Sugere
reforma da referida quadra e a construção de uma academia popular e/ou uma 
praça em seus arredores. É sabido que o terreno anexo à quadra é de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
espaço.  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
 
 

assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
uso de suas atribuições regimentais, Indica a Ex.ma Senhora Lílian Siqueira da 

Secretária de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
Senhor Marcos Antônio Rezende – Secretário Interino de Obras (SEMO)

viabilizada a reforma da quadra de esportes do ponto final do ônibus 
e a construção de um espaço de lazer – interação social no espaço 

do IBC carece de áreas de lazer, o bairro não dispõe de áreas livres 
para a prática de esportes e não conta com a academia popular. A referida quadra 
de esportes é uma das poucas opções de entretenimento que a população possui. 
Todavia o espaço está degradado e sua área anexa mal aproveitada. Os residentes 
do bairro relatam que sonham com a reforma da quadra e com a construção de um 

em seu anexo. 
Investir em qualidade de vida e em interação social é subsidiar o 

desenvolvimento humano em todas as suas dimensões. A comunidade do IBC 
merece ter seus anseios acolhidos pelo poder público municipal. Sugere
reforma da referida quadra e a construção de uma academia popular e/ou uma 
praça em seus arredores. É sabido que o terreno anexo à quadra é de propriedade 

al de Cachoeiro o que possibilita a execução da obra em tal 
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assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
Lílian Siqueira da 

 (SEMESP) e ao 
Secretário Interino de Obras (SEMO) 

do ponto final do ônibus 
interação social no espaço 

de lazer, o bairro não dispõe de áreas livres 
A referida quadra 

de esportes é uma das poucas opções de entretenimento que a população possui. 
Todavia o espaço está degradado e sua área anexa mal aproveitada. Os residentes 
do bairro relatam que sonham com a reforma da quadra e com a construção de um 

Investir em qualidade de vida e em interação social é subsidiar o 
desenvolvimento humano em todas as suas dimensões. A comunidade do IBC 
merece ter seus anseios acolhidos pelo poder público municipal. Sugere-se a 
reforma da referida quadra e a construção de uma academia popular e/ou uma 
praça em seus arredores. É sabido que o terreno anexo à quadra é de propriedade 

o que possibilita a execução da obra em tal 
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